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Ofício n” 158/2020

Bastos, 07 de julho de 2020.

Senhor Presidente,

Em atendimento à solicitação contida na Moção n" 
031/2020, de autoria do nobre vereador Kleber Lopes de Sousa, ora aprovada por 
unanimidade de votos na 1 T Sessão Ordinária realizada no dia 06/07/2020, cuja cópia 
segue em anexa, venho através do presente comunicar que o Poder Legislativo 
Bastense, em nome da comunidade bastense. está manifestando irrestrito apoio 
para aprovação do Projeto de Lei n” 2564/2020, de autoria do nobre Senador -  
Fabiano Contarato. que: Altera a Lei n” 7.498 de 25 de junho de 1986, para 
instituir o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, ao 
Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, em tramitação no Senado Federal; e ao 
mesmo rogandozlhes que envidem esforços no sentido de viabilizarem, dentro das 
possibilidades regimentais, a apreciação e deliberação do Projeto de Lei na maior 
brevidade possível, devido a grande importância da aprovação ^  Projeto de Lei 
aos profissionais da área da saúde.

Sem máis para o mom ' para
renovar protestos de estima e conmderação.

Atencio^mehte,

^ -€ lau d e ii^ i' José dm 
Presidente—

A Sua Excelência o Senhor 
Davi Alcolumbre 
DD. Presidente do Senado Federal 
BRASÍLIA - DF
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MOÇAO N” 030/2020
De 01 de julho de 2020.

Requeiro ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, na forma 
regimental, que envie ofício ao Henrique Meirelles -  Secretário de Estado da Fazenda 
e ao Sr. Gustavo Junqueira -  Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento, 
manifestando votos de agradecimentos em receber a comitiva bastense no dia 12 de 
novembro de 2019 no Palácio dos Bandeirantes, em que a comitiva foi reivindicar a 
continuidade da compensação tributária do ICMS para insumos componentes da ração 
servida aos planteis de aves de postura, bem como pelo atendimento da reivindicação, 
haja vista a edição e publicação do Decreto 64.957/2020, que garantirá o retomo, às 
granjas do Estado de São Paulo, dos créditos de ICMS referentes a compras de 
insumos para fabricação de ração.

Requeiro ainda que envie ofício ao Sr. Reinaldo Alguz -  Deputado 
Estadual, manifestando votos de agradecimentos e congratulações pela sua excelente 
atuação em defesa dos interesses da comunidade bastense em razão de ter viabilizado a 
intermediação entre os órgãos competentes do Governo do Estado e a Comitiva 
Bastense bem como ter viabilizado o agendamento da referida audiência ora realizada 
no dia 12/11/2019.

Outrossim, solicito que envie ofício ao Sr. Manoel Ironides Rosa -  
Prefeito e ao Sr. Katsuhide Maki -  Presidente do Sindicato Rural de Bastos em ter 
envidados esforços junto aos órgãos competentes governamentais para a conquista da 
reivindicação dos avicultores bastenses referente ao retomo, às granjas do Estado de 
São Paulo, dos créditos de ICMS referentes a compras de insumos para fabricação de 
ração.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento de Vossa Excelência e nobres Pares no ano 
passado o Governador do Estado -  Joao Doria baixou um Decreto Estadual excluindo 
a compensação tributária para insumos componentes da ração servida aos planteis de 
aves de postura, trazendo uma grande preocupação aos avicultores bastenses e de 
outros municípios paulistas.

Preocupados com essa grave situação, o Sr. Manoel Ironides Rosa -  
Prefeito Municipal, juntamente com o Sr. Katsuhide Maki -  Presidente do Sindicato
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Rural e alguns associados do referido sindicato, após a intercessão do nobre Deputado 
Estadual Reinaldo Alguz em viabilizar as tratativas e o agendamento de uma audiência 
entre a Comissão Bastense e o Secretário de Estado da Fazenda e o Secretário de 
Estado da Agricultura e Abastecimento, ora realizada no dia 12/11/2019, nesta semana 
tivemos a grande alegria de receber a notícia de que o Governo do Estado de São 
Pauio editou e publicou o Decreto 64.957/2020, que garantirá o retomo, às granjas do 
Estado de São Paulo, dos créditos de ICMS referentes a compras de insumos para 
fabricação de ração.

Vale lembrar que há tempos, os avicultores de Bastos buscavam 
este beneficio, que agora se toma realidade por meio de um trabalho de união que 
proporcionará a redução do preço final do produto repassado ao consumidor, bem 
como a geração de mais emprego e renda para a Capital do Ovo e para todo o 
seguimento no Estado de São Paulo.

Diante do exposto, em nome da população bastense, 
especialmente dos avicultores bastenses e do Estado de São Paulo, estou apresentando 
a presente Moção manifestando votos de agradecimentos e congratulações a todos os 
envolvidos nas reivindicações e pela importante conquista em prol da avicultura no 
Estado de São Paulo; e rogo o apoio dos nobres Pares na aprovação da propositura.

Plenário Vereador Vicente Mitihiro Ishikawa, 
Em 01 de julho de 2020.

Francisco Pena Branca Ferreira da Silva 
vereador

\̂ ereador
YuíakaKimura

Vereador
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 13/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178550/2019-23

2. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.107933/2020-51

3. PL n° 3204 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.107929/2020-92

4. PL n° 1985 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100913/2020-59

5. PL n° 1712 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100846/2020-72

6. PL n° 1354 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100849/2020-14

7. PL n° 4691 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100860/2020-76

8. PL n° 6576 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100864/2020-54

9. PL n° 880 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.100873/2020-45

10. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100881/2020-91

11. PLS n° 40 de 2015. Documento SIGAD n° 00100.100884/2020-25

12. PLC n° 143 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.100918/2020-81

13. PLC n° 72 de 2012. Documento SIGAD n° 00100.100920/2020-51

14. PL n° 3740 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.108847/2020-65

15. PL n° 3364 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.110973/2020-80

16. MPV n° 922 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.060615/2020-19

17. VET n° 19 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.059878/2020-85

18. PL n° 2630 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061625/2020-71

19. PL n° 2630 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061309/2020-08

20. MPV n° 927 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.064990/2020-38

21. MPV n° 959 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.068156/2020-11

22. PEC n° 95 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.066949/2020-04

23. MPV n° 959 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.066220/2020-20

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8453FE080039C42B. 
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24. PL n° 2018 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.058511/2020-44

25. PLS n° 31 de 2015. Documento SIGAD n° 00100.032408/2020-74

26. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032412/2020-32

27. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041897/2020-55

28. PLn°2788 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

29. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.035054/2020-10

30. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041562/2020-37

31. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041651/2020-83

32. PL n° 391 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.045139/2020-14

33. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.040444/2020-10

34. PL n° 2564 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072294/2020-03

35. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041857/2020-83

36. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040433/2020-87

37. PL n° 3749 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.101039/2020-77

38. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.101032/2020-55

39. PL n° 6204 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.068442/2020-87

40. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.070275/2020-34

41. PL n° 2360 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075445/2020-77

42. PL n° 6209 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.105489/2020-39

43. PEC n° 110 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022651/2020-84

44. PEC n° 18 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041502/2020-14

45. PEC n° 110 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.023240/2020-14

46. PL n° 2790 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

47. PL n° 2787 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

48. PL n° 2788 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

49. PL n° 487 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.177913/2019-11

Secretaria-Geral da Mesa, 15 de dezembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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